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ÀILUSTRISSÍMASENHoRAPREG0EIRADAPREFEITURADo

MUNIciPIoDESÃoGoNçAtoD0AMARANTE-ESTADoDoCEARÁ

STA. MARIAFABÍOLAALVES DE CASTRO

Ref: PREGÃo glnrnÔntco N e 056'2023'SRP

RENAT' EDM' J'RGE DE gLIVEIRA-ME, Pessoa }urídica de Direito

PrivadoinscritanoCadastroNacionaldePessoa}urídicasobon9.:

05.652.04 3lO0Ot-75' com Endereço na Rua Napoleão Camelo' ne 1049'

BairroCentro,nacidadedeSantaQuitéria,EstadodoCeará,.TeI.[BB)
g.g703-4344,e-mail:renatoadesivo@yahoo'com'br'quenesteato

regularmenterepresentadoporseusócioProprietário,Sr.RENAT0

EDMotoRGEDEotIvEIRA,inscritonoCPF/MFsoboN9.857.149.843-

l5,veminterporopresenteRECURSOADMINISTRATIVO'pelasrazões

que passa a expor
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DA TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente,salienta-sequenostermosdoincisoXVlldoart.49

daLei10,520/2002,caberecursoadministrativonoprazode03[três)

dias da decisão que declare o vencedor em pregão'

outrossim,oDecretongl0.024l20tg,queregulamentaalicitação,

namodalidadepregão,naformaeletrônica,dispõenoart.44que:

"Declarado o vencedor' qualquer licitante poderá'

durante o prazo concedido na sessão pública' de forma

imediata, em campo próprio do sistema' manifestar

sua intenção de recorrer'

$ 1e As razões do recurso de que trata o caput deverão

ser apresentadas no prazo de três dias"'

Nocasoemtela'adecisãoocorreuem2TltZl2O23emsessãode

Iicitação. De modo gu€, o prazo para interpor recurso decorre em

27 ltz12023 às 00H'

Demonstrada,portanto,atempestividadedopresenteRecurso.

1. DA SÍNTESE DOS FATOS

Alegaarecorrente,emaperhdasíntese,quedemorrstrouinteresse

efundamentaçãohábilemrecorrerdadecisãoemsessãode
licitação do pregão em epígrafe' na qual tornou indevidamente

ËI,îîä,"f#å"m{f'!;'Iät":'iiü t$nr 
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vencedora a empresa AM MOREIRA GONçALVES E CIA LTDA do

respectivo LOTE PRINCIPAL do certame'

ConformeconsignadonaAmdaSessãodaLicitação,aempresa

declaradavencedorafoiindevidamentedeclaradavencedora.Na

argumentaçãoapresentadapelaRECORRENTEdescumpriuasexigências

editalícias especificadas a seguir' Vejamos:

2.3.2 (...)

2.3.4.Para a COTA PRINCIPAL poderá participar toda

e qualquer empresa que atenda ao exigido neste termo

de referência e no edital desta licitação'

a) para a COTA RESERVADA só poderäo participar

exclusivamente microempresas - ME e empresas de

pequeno Porte - EPP'

b) 0 critério de iulgamento da licitação será o MENOR

PREçO BQR toTE"' ["') (grifo nossos)

t,..)

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão

eleffônico o MODO DE DISPUTA ABERTO: Os

Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos'

iI.îîï,'å#åjfiff'"fÍäJlljiü'ts'?FQu'féra'cE
(tt) uurt'0r63 / (88) ee7o3-4344
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com prorrogaçöes, conforme o critério de

iulgamento adotado no edital" ("') (grifo nossos)

Dessaforma,demaneiraequivocada,o[a)pregoeiro[a)declaroua

empresaAMM0REIRAGONçALVESEcIALTDAcomovencedora.

Ademaissalientamosqueaempresa,declaradavencedorapossui

errosinsanáveisemseuslances,especialmente,poisamesmaaoinvésde

f'azerseusLANcEsPoRLoTEcomodeterminadoemeditaldarespectiva

licitação o mesmo fez lances por itens ferindo preceito previsto no edital'

Assim,comoVeremosadiante,asrazõesdesteRazõesdorecurso

devem ProsPerar'

2. DAS RAZÕES DO RECURSO

Preliminarmenteéimperiosodestacarquealicitaçãoéum

procedimentoadministrativo,compostodeatosordenadoselegalmente

previstos,medianteosquaisaAdministraçãoPrlblicabuscaselecionar

apropostamaisvantoiosaeeficiêncianocumprimentoda
contraprestação.Todavia,cadaumdosseusatosdevemserconduzidos

emestritaconformidadecomosprincípiosconstitucionaiseoS
parâmetroslegais.(Gasparini,Diógenes.DireitoAdministrativo,l6aed.

São Paulo: Saraiva, 20L1')

DeacordocomoprofessorGasparini,Diógenessãoduasfinalidades

na licitação: primeiro, visa serecionar a proposta mais vantaiosa' Qü€

tragaosmaioresbenefíciosfinanceirosaosórgãoslicitantes.Eem

RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA'ME-

Rua Napoleão c"taJî'-t-oi'J- C"ntto: '+nta 
Quitória' cE
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segundo lugar oferecer igual tratamento aos que

do processo, conforme expresso no art' 3e da Lei ne:

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes

Meirelles, vejamos:

"A escolha da proposta será processada e iulgada

em estrita conformidade coln os princípios básicos

da Legalidade, da lmpessoalidade' da Moralidade' da

Igualdade, dâ Publicidade' da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento

Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes

são correlatos"' MEIRELLES' Hely Lopes' Licitação e

Contrato Administrativo' São Paulo: RT' 1990 ' p'23'

(grifo nossos)

De pronto, concluímos que não há como se falar em que os

lancesdaempresa,declaravencedora,esteiaemconsonânciacomas

normas do edital e os princípios que regem a licitação'

Assim, veremos pontualmente que a empresa declarada vencedora

nãoapresentouSeuslances,conformerequisitadonasexigências

respectivoedital'AIémdeestabemclaronoeditalqueseriamfeitosos

Ianceseaescolhadamelhorpropostaporloteorespeitávelpregoeiro

no inicio da sessão da licita çâo lez uma advertência que ficou

registradanosfóliosqueoslancesseriamfeitos,,PoRLoTE,,,com

isso vinculando e rechaçando ainda mais as determinações editalícias'

årìft:i,iîv"q"frftii"j:fr:i?ü,-,',?Feu'iéra.cE
CNPJ: OS.OSZ'O+slOt

(88) 3628-0263 / (88) 99703-4344
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Nesse sentido, destacamos as liçöes da ilustre Maria Sylvia Zanella Di

Pietro:

"Trata-se de princípio essencial cuia inobservância

enseia nulidade do procedimento' AIém de

mencionado no art' 3s da Lei n 8'666193' ainda tem

Seu sentido explicitado, segundo o qual ,,a

Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital' ao qual se acha estritamente

vinculada"' E o artigo 43' inciso V' ainda exige que o

lulgamento e classificação das propostas se façam de

acordocomoscritériosdeavaliçãoconstantesdo

edital' O princípio dirige-se tanto à Administração'

comoseverificapelosartigoscitados'comoaos

licitantes' pois estes não podem deixar de atender aos

requisitos do instrumento convocatório (edital ou

carta-convite); se deixarem de apresentar a

documentação exigida' serão considerados inabitados

e receberão de volta' fechado' o envelope-proposta

[art. 43, inciso Il); se deixarem de atender as

exigências concernentes a proposta' serão

desclassificados (artigo 48' inciso l)"' (PIETRO' Maria

Sylvia Zanella Di' Direito Administrativo' 13' Ed' São

Paulo: Atlas, 2001.' p' 299') (grifamos)

RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA - lt'lE 
-

ËI,irË'3ä,xil,"Ji' l#if;rlll ;f,,l'å 
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Outrossim, ainda em consulta à doutrina

rerembramos as paravras de Hery Lopes Meirelles, s

que o edital "É LEI INTERNA DA tIcITAÇÃo" e'

seus termos tanto os licitantes como a Administraçá

Nesteponto,f.az-senecessário,examinarmosoedital,oqualdeveria

tersidolidodefomadetidaportodos,inverbisz

2.3.2 (...)

2.g.4.Para a COTA PRINCIPAL poderá participar toda

e qualquer empresa que atenda ao exigido neste termo

de referência e no edital desta licitação'

a) para a COTA RESERVADA só poderão participar

exclusivamente microempresas - ME e empresas de

pequeno Porte - EPP'

b) O critério de iulgamento da licitação será o MENOR

PREçO POR LOTE" ["') (grifo nossos)

t,..)

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão

eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO: Os

Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos'

acerca da temática,

egundo o qual definiu

como tal, vincula aos

o que o exPediu'

RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA - ttlE 
-

ffi ñõ""ã; ¿.11"t:' l#i:,;. ;¿ln ;ffi oune'ia - cE

CNPJ: 05'652.043/000'
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com prorrogaçoes,

iulgamento adotado

conforme o critério de

no edital" [...) (grifo nossos)

Frisa'se,maisumavezque'inexistecomprovaçâodopahmar

mínimoexigidoemedital'dessaforma'semocumprimentodas

normas editalícias'

outrossim, revela-se perceptível que a empresa supostamente

vencedoranãoseguiuasobrigaçõesexigidasnoeditaldaforma

devidaecorreta,principalmentequantoaformadoslancesque

deveriam ser por lotes' os quais estão eivados de erros'

Assim, podemos afirmar com propriedade que empresa

declaradavencedoradescumpriudeterminaçáoeditalíciaconforme

cihdas anteriormente'

Nestes termos' percebe'se de forma incontestável que a

empresa AM MOREIRA GONçALVES E CIA LTDA' foi

EQUIVOCADAMENTEconsagradavencedora,pelasrazöesfáticase

legaisacimanarradas.oqueconfiguraumaitegalidadeeimpedeo

seguimentodocertame,vistoqueviolaafrontosamenteasnormas

legaiseeditalícias,econsequentementenospreiudicacomo
participantedocertame.NoentantoaSenhoraPregoeiradeinício

naaberturadasessãoiádeveriaterdesclassificadoaempresa

considerada vencedora' uma vez que a mesma cadastrou sua

propostainicialnosistema,comovalorunitárioenãocomovalor

total do lote, indo assim' contra totalmente o Edital'

RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA'ME
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Além disso, importante ressaltar' ainda, que Para buscar a

contratação mais vantajosa ao interesse público, toma-se neces Sária à

segurança atribuída aos habilitantes' vinculando-os ao edital e este

processo que o antecedeu' conforme o princíPio da vinculação ao

ao

instrumento convocatório

Istoposto,percebe'sequeopresenterecursomereceprosperar'

e'porcontadisso,aDoutaPregoeiradevedesclassificaraempresaAM

MOREIRAGONçALVESEcIALTDAedeclarararecorrentecomo

vencedora do presente processo licitatório'

3, DOS PEDIDOS

ConformeosfatoseargumentosapresentadosnesteREcURso,

solicitamos como lídima justiça que:

A-Apeçarecursaldarecorrentesejaconhecidapara,nomérito,ser

DEFERIDAINTEGRALMENTE,pelasTazõesefundamentosexpostos;

B-SeiareformadaadecisãodaDoutaPregoeira,Qü€declaroucomo

vencedoraaempresaAMM0REIRAGONçALVESECIALTDA,conforme

motivos consignados neste Recurso' tendo em vista o

descumprimentodasnormasdoedital,emespecial,aosubitem

2.g.4,a1ínea.B,,esubitem4'l,decretandoadesclassificaçãoda

empresa AM MOREIRA GONçALVES E CIA LTDA e declarar como

vencedoraarecorrenteRENATOEDMOJORGEDEOIIVEIRA'ME;

RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA'ME 
-

Rua Napoleão c"t"ro'i'-tîig -äéntto- Santa Quitéria - cE

äïrîJ, Ë'Ëã.øelooor -zs - lnsc: 06'21 3'417-5

(88) 3628'0263 / (88) 9e703-4344
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C Caso a Douta Pregoeira oPte Por

REQUEREMOS que, com fulcro no Art' 9s d

109, III, $ 40, da Lei 8666193' e no Princípio

seja remetido o processo para apreciaçã

comPetente.

Nesses termos,

Pede e espera deferimento'

175
-03'00'

não manter sua decisão'

a Lei tO.5ZOl2002 C/C Art'

do DuPIo Grau de furisdição'

o por autoridade suPerior

OTIVEIRA-ME
OLIVEIRA

Santa Quitéria/ CF,,27 de dezembro de 2023'

RENATO EDMO JORGE Assinado de'lîtu disital por- 
RENATO EDMO JORGE DE

DE oLlvElRA:056s2043000175

O LIVEI RA:O 5 6 5 2043 000 Dados: 2023'1 2'27 21:3 3 :54

RENATO ED

RENATO
CP

MO JORGE DE

EDMO JORGE DE

F N" 857.149.843
RECORRENTE

-15

RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA' tttE 
-
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SEGUE ANEXOS AO RECURSO ADMINISTRATIVO
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Valor total do lote vencido pela empresa conforme imagem capturada acima

tota! dos 96, o valor de RS 7'450'00'

Veiamosessadiv¡são,conformevalorvencldo(R$1.450,00+96=Rs15,104166666)

AempresatemcapacidadedefornecercadabarracaaesseValordeRsls,lo4l66666?????
uma vez que, venceu;l;" pelo valor total de Rs 1.450,00??? se stM' que a empreso possø

env¡or su(t proposto reqdequqdo com esse v-arotr unitário de coda borraco' totalízando valor

Vejamos o erro no cadastro da proposta da empresa vencedora' desde o

participação no certame licitatório conforme imagem capturada a
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Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE

Pregão Eletrônico ne 05612023

A/C Comissão de Licitação

PROPOSTA COMERCIAL REALINHADA

A empresa AM MOREIRA GONçALVES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

27.679.3g2/000j.-gg, situada na Avenida pedro Ludovico Teixeira ne 38L8, Parque oeste

lndustrial, Goiânia/GO, neste ato representada por seu Procurador' Sr' Divino Anderson

Mota; Vem, mediante este estimado órgão, apresentar PRoPoSTA coMERclAL para o(s)

seguinte(s) produto(s) e/ou serviço(s)

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra

especiarizada ou não, encargos da regisração sociar trabarhista, previdenciária, da

infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros

ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais' estaduais

e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento as exigências e

determinações do Ed¡tal, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa

dos serviços, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a esta

instituição.

n$tgg.zoo,ooRs1.450,0096
Barraca Para feira ao ar livre em

metalon, 25x25x0,90, balcão Revestido em chapa de

zinco galvanizado 2, oxo,60, pintura em esmalte

sintético Alumínio, cobertura e fechamentos laterais

Com lona TD1OOO de alta durabilidade Antichamas

com personalização frontal. L medidas 2,ox2'oxl'80

Marca: Visual Tendas

estrutura Metálica01

,200,00139 eCento ntos is)reauzee dnove miltrinta e

'ot,i'.1ì
it.i,ti.'í;l'tt",)ltt.,

Avenida Pedro Ludovico Teixeira nc 3818, Parque oeste Industrial - Goiânia/Go'CEP:74'375'400

rul"ro,,"ì äiãôãi.s ssr I n.máil: licltacoes,amoreira@gmall.com
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Garantia dos Produtos:

Condiçöes Para Pagamento:

Prazo de Entrega:

Validade da ProPosta:

Local de Entrega:

Divino Anderson Mota
Procurador

12 (doze) meses, após a efetiva entrega dos produtos

(problemas na montagem e de fabricação)' já incluso o

prazo estiPulado no CDC.

30 (trinta) dias da entrega do produto licitado' mediante

apresentação de Nota Fiscal' Dados Bancários:

Banco:756(Sicoob);Agência:3246;ContaCorrente:3895-

4.

15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de

Empenho e ou autorização de fornecimento'

60 (sessenta) dias após sua emissão'

Local indicado na ordem de fornecimento e ou nota de

empenho.

Goiânia, 2tde dezembro de2023'

Avenida Pedro Ludovico Teixeira ne 3818, Parque oeste Industrial - Goiânia/Go'cEP:74'37s'4oo

r"l"¡on"ì äääôãi-slãr ¡' e-máit: licitacoes.amoreira@gmall.com
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Momento em que a senhora Pregoeira abre a sessão e reafirma que o Julgamento da Licitação

é por LOTE conforme imagem capturada acima'

Nossa manifestação de recurso manifestada em tempo hábil conforme imagem capturada

acima

^

^

valor total do lote da empresa vencedora de R$ 1.450,00 conforme imagem capturada'

lremos anexar também a este Recurso Administrativo, o arquivo da Proposta Readequada com

o valor total de R$ 139'2OO,O0 enviada pela AM MOREIRA GONçALVES E CIA LTDA' empresa

conslderada vencedora'

RENATO EDMO JORGE Assinado de forma digital Por

RENATO EDMO JORGE DE

DE

OLIVEIRA:0565
175

LIVEI RA:05652043000 1 75
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